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LISTAS DE TRIPULANTES E DE PASSAGEIROS 

1.  SEÇÃO AVISO DE RECEÇÃO SEF 

Listas de Tripulantes e Passageiros – Regulamento SEF 

Assim que o Agente cria a Lista de Tripulantes e/ou a Lista de Passageiros, fica 

disponivel nestas listas a seção Aviso de Receção do SEF. 
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INTRODUÇÃO 

 De forma a cumprir com o anexo VI ponto 3.1.3. do Regulamento (UE) 2016/399 

de 9Mar da Autoridade de Fronteira, foi desenvolvida na JUPII uma funcionalidade 

que permite registar o acesso dos utilizadores do SEF às Listas de Tripulantes e de 

Passageiros dos Agentes de Navegação. 

  Este registo vai guardar o nome do Utilizador do SEF, bem como a Data/Hora e 

acesso. 

 O acesso do SEF  às Listas de Tripulantes e Passageiros e consequente registo, vai 

despoletar uma Notificação à entidade responsável pelas Listas de Tripulantes de 

Passageiros. 

 Ao longo deste breve manual será apresentada a funcionalidade implementada na 

JUPII. 

Lista de Tripulantes e Passageiros  - Regulamento SEF 
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LISTAS DE TRIPULANTES E DE PASSAGEIROS 

2.  ACESSO DO SEF ÀS LISTAS 

Listas de Tripulantes e Passageiros – Regulamento SEF 

Logo no 1º acesso do SEF às Listas de Tripulantes e/ou Passageiros, o sistema 

guarda o nome do utilizador do SEF e a Data/Hora de acesso. Pelo que depois 

se, o SEF e/o o Agente voltarem a entrar na Lista irão visualizar nesta seção a 

informação do acesso. 
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LISTAS DE TRIPULANTES E DE PASSAGEIROS 

3.  NOTIFICAÇÃO NO ECRÃ DAS LISTAS 

Listas de Tripulantes e Passageiros – Regulamento SEF 

Na parte superior da página da Lista de Tripulantes e Passageiros ficará visível quer 

para o SEF quer para o Agente o aviso: O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) 

confirma a recepção da lista de passageiros (conforme anexo VI ponto 3.1.3. do 

Regulamento (UE) 2016/399 de 9Mar). 
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LISTAS DE TRIPULANTES E DE PASSAGEIROS 

4.  NOTIFICAÇÃO ENVIADA PARA O AGENTE 

Listas de Tripulantes e Passageiros – Regulamento SEF 

No primeiro acesso do SEF às Listas de Tripulantes e Passageiros, O Agente recebe na sua Área 

Pessoal da JUPII a notificação com o seguinte a informar que o SEF confirmou a receção da lista 

conforme o regulamento.  
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Contactos: SuporteJUP@portodelisboa.pt 
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